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Requerimento Nº 2345/2024

REQUEIRO À MESA, ouvido o Egrégio Plenário, na forma regimental, que se

digne oficiar o Nefrotat Cuidados Renais, para que envie para esta Casa de Leis

uma cópia da minuta do contrato com a Prefeitura, no qual as partes firmam o

compromisso de viabilizar o funcionamento do Centro de Hemodiálise de Tatuí.

JUSTIFICATIVA

De acordo com o art. 37, da Constituição Federal, a administração pública

direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência.

Assim, exercendo o papel de Vereador, a fim de promover o bem-estar de

nossa população, bem como para que tenhamos subsídios para manter o nosso

constante diálogo com os cidadãos e cidadãs, encaminhamos o presente

requerimento.

Sala das Sessões “VereadorRafael Orsi Filho”, 24 de junho de 2024.

EDUARDO DADE SALLUM
Vereador

“Tatuí: Cidade Ternura — Capital da Música” *
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ref.: Requerimento Nº 2345/2024

(autoria EDUARDO SALLUM)  PARECER
Trata-se de Requerimento Nº 2345/2024 que Requer da Nefrotat Cuidados Renais
que envie para esta Casa de Leis uma cópia da minuta do contrato com a
Prefeitura, no qual as partes firmam o compromisso de viabilizar o funcionamento
do Centro de Hemodiálise de Tatuí.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos constitucional,
redacional e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser
impeditivo à sua normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m.j.

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, 2%),de JUNHO de 2024.

4816 ANTONIO VILLA NOVA

(PRESIDENTE)

ó SesCD Doi,JOÃO EDER

Sado”
q RENANCÓRTEZ
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